
Diário Oficial do
E X E C U T I V O

 Prefeitura Municipal de Pé de Serra - BA 

Terça-feira •  23 de fevereiro de 2021 •  Ano V • Edição Nº 729

Q R  C O D E

SUMÁRIO

NOTA: As matérias que possuem um asterisco (*) em sua descrição, indicam REPUBLICAÇÃO.

G E S T O R :  E D G A R  C A R N E I R O  M I R A N D A

h t t p : / / p m p e d e s e r r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

GABINETE DO PREFEITO ................................................................................. 2
ATOS OFICIAIS ......................................................................................... 2

DECRETO (Nº 105/2021) ................................................................................... 2
DECRETO (Nº 106/2021) ................................................................................... 5
DECRETO (Nº 107/2021) ................................................................................... 6
DECRETO (Nº 108/2021) ................................................................................... 8
PORTARIA (Nº 060/2021) .................................................................................. 10

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA ............................................................... 12
LICITAÇÕES E CONTRATOS ............................................................................... 12

AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021) .............................................................. 12



Terça-feira
23 de fevereiro de 2021
Ano V • Edição Nº 729

- 2 -

 Prefeitura Municipal de Pé de Serra - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p e d e s e r r a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 105/2021)

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GOVERNO: Construindo uma nova História 

GABINETE DO PEFREITO 
 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra - Bahia 

Telefone: (75) 3660 - 2121/2085 

 

DECRETO Nº 105/2021 

 

 

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO 

MUNICIPAL Nº 197 DE 10 DE DEZEMBRO DE 

2020 QUE DISPÕE SOBRE ELEIÇÃO, POSSE, 

FORMAÇÃO E NOMEAÇÃO DA NOVA 

DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, REPRESENTANTES 

DA SOCIEDADE CIVIL E DO PODER 

PÚBLICO BIÊNIO 2020-2022 DO MUNICÍPIO 

DE PÉ DE SERRA-BA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei 

Orgânica Municipal  e: 

 

Considerando a Lei Municipal nº 559/2018 que dispõe sobre o 

Conselho Municipal de Assistência Social de Pé de Serra/BA;  

 

Considerando a Lei 8.742/93 alterada pela Lei 12.435/2011 de 06 

de julho de 2011 que dispõe sobre criação da Assistência Social.  

 

Considerando o Decreto nº 5.003, de 04 de março de 2004, que 

dispõe sobre o processo de escolha dos representantes da sociedade civil no Conselho 

Nacional de Assistência Social – CNAS, e dá outra providência. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. O Art. 1º do Decreto Municipal nº 197, publicado no Diário Oficial Municipal em 

10 de dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GOVERNO: Construindo uma nova História 

GABINETE DO PEFREITO 
 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra - Bahia 

Telefone: (75) 3660 - 2121/2085 

 

Art. 1º - Ficam nomeados e empossados os membros da 

Sociedade Civil e do Poder Público, titulares e suplentes do 

Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), do Município 

de Pé de Serra, Bahia, para o biênio 2020-2022. 

[...] 

 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

 

a) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Titular: Viviane de Oliveira Gonçalves 

Suplente: Gilvânia dos Santos Figueiredo 

 

b) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde; 

Titular: Rose Hélia Silva de Jesus 

Suplente: Ângela Cristina Marques 

 

c) Representantes da Secretaria Municipal de Educação; 

Titular: Simone Lima da Visitação 

Suplente: Claudiane Oliveira 

 

d) Representantes da Secretaria Municipal de Finanças; 

Titular: Antonio Jorge Rios 

Suplente: Érika Araújo Rios 

 

Art. 2º. O Art. 3º do Decreto Municipal nº 197, publicado no Diário Oficial Municipal em 

10 de dezembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 3º. Os conselheiros nomeados terão o seu mandato em 

vigência a partir de 22 de dezembro de 2020 a 20 de dezembro de 

2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GOVERNO: Construindo uma nova História 

GABINETE DO PEFREITO 
 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 
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Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BA , 23 de fevereiro 

de 2021. 

 

Edgar Carneiro Miranda 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 106/2021)

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GOVERNO: Construindo uma nova História 

GABINETE DO PEFREITO 
 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra - Bahia 

Telefone: (75) 3660 - 2121/2085 

DECRETO Nº 106/2021 
 
 
TORNA SEM EFEITO NOMEAÇÃO DE 

APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei 

Orgânica Municipal  e: 

Considerando que a servidora não tomou posse dentro do prazo 

previsto no art. 13 da Lei Municipal nº 186 de 06 de outubro de 1998 que instituiu o Estatuto 

dos Servidores Públicos Civis do Município de Pé de Serra/BA; 

Considerando o disposto no art. 14 da Lei Municipal nº 186 de 06 

de outubro de 1998 que instituiu o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de 

Pé de Serra/BA; 

 

DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica sem efeito o ato de nomeação de JAMILE DOS SANTOS SILVA  aprovada 

no concurso público nº 004/2017 para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL , em virtude do 

descumprimento do prazo previsto no art. 14 da Lei Municipal nº 186 de 06 de outubro de 

1998. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BA , 23 de fevereiro 

de 2021. 

 

Edgar Carneiro Miranda 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 107/2021)

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GOVERNO: Construindo uma nova História 

 
 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra - Bahia 

Telefone: (75) 3660 - 2121/2085 

DECRETO Nº 1072021 

 

 

TORNA SEM EFEITO 

NOMEAÇÃO DE APROVADO EM 

CONCURSO PÚBLICO. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE 

SERRA/BAHIA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição 

Federal de 1988 e pela Lei Orgânica Municipal  e: 

Considerando que a servidora não tomou posse dentro do 

prazo previsto no art. 13 da Lei Municipal nº 186 de 06 de outubro de 1998 que instituiu 

o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Município de Pé de Serra/BA; 

Considerando o disposto no art. 14 da Lei Municipal nº 186 de 

06 de outubro de 1998 que instituiu o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do 

Município de Pé de Serra/BA; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Sem efeito o ato de nomeação de ALISSON MAIA DA SILVA  aprovada no 

concurso público nº 004/2017 para o cargo de ODOTÓLOGO , em virtude do 

descumprimento do prazo previsto no art. 14 da Lei Municipal nº 186 de 06 de outubro 

de 1998. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GOVERNO: Construindo uma nova História 

 
 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra - Bahia 

Telefone: (75) 3660 - 2121/2085 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BA , 23 de 

fevereiro de 2021. 

 

Edgar Carneiro Miranda 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 108/2021)

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GOVERNO: Construindo uma nova História 

 
 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra - Bahia 

Telefone: (75) 3660 - 2121/2085 

DECRETO Nº 108/2021 
 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 

COORDENADOR DE ÁREA E 

ATIVIDADE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal de 1988, 

pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal e: 

Considerando o disposto na Lei Complementar 

Municipal nº. 001 de 31 de julho de 2017, que instituiu a ESTRUTURA 

ORGANIZACIONAL E ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PÉ DE SERRA/BA; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam nomeados os docentes abaixo listados para o exercício 

do cargo em comissão de COORDENADORES DE ÁREA E ATIVIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER do 

Município de Pé de Serra: 

a) HELOÁ RIOS DE JESUS; 

b) GERCIANE GUIMARÃES RIOS; 

c) TACY CLÊIDE ARAÚJO RIOS; 

d) FABIANA RIOS DA VISITAÇÃO; 

e) ANTONIO EUDES LIMA DA CRUZ; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GOVERNO: Construindo uma nova História 

 
 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra - Bahia 

Telefone: (75) 3660 - 2121/2085 

f) JONILDES DE FÁTIMA MIRANDA SANTOS; 

g) ROSIVANDE RIOS DE JESUS; 

h) ISABELA RIOS DA SILVA; 

i) ANA PAULA CORDEIRO SOARES; 

j) CRISTIANE OLIVEIRA RIOS; 

k) ELIAS MÁRCIO CARNEIRO DA SILVA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2021. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BA, 23 de 

fevereiro de 2021. 

Edgar Carneiro Miranda 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 060/2021)

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GOVERNO: Construindo uma nova História 

GABINETE DO PEFREITO 
 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra - Bahia 

Telefone: (75) 3660 - 2121/2085 

 

PORTARIA Nº 060/2021 

 

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO TEMPORÁRIA 

DO ATENDIMENTO AO PÚBLICO NA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE 

SERRA/BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei 

Orgânica Municipal  e: 

 

Considerando a situação pandêmica declarada pela Organização 

Mundial de Saúde – OMS, no dia 11 de março 2020, causada pelo Coronavírus (COVID-

19);  

 

Considerando que, nos termos do art. 196 da Constituição Federal, 

a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

 

Considerando o Decreto Municipal nº 015/2021 que declarou novo 

estado de calamidade pública no Município de Pé de Serra/BA; 

 

Considerando o Decreto Municipal nº 100 de 18 de fevereiro de 

2021 que atualizou as medidas para o enfrentamento da emergência em saúde decorrente da 

pandemia causada pelo novo coronavírus (covid-19) no âmbito do território municipal de Pé 

de Serra/BA; 

 

Considerando que o Município de Pé de Serra/BA, juntamente com 

as autoridades municipais da saúde, está em alerta permanente para a atualização de medidas 

necessárias à segurança da população; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GOVERNO: Construindo uma nova História 

GABINETE DO PEFREITO 
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Considerando que compete ao Município zelar pela preservação do 

bem-estar da população   e   pela   manutenção   dos   serviços   públicos   e   das atividades 

socioeconômicas, bem como adotar imediatamente as medidas que se fizerem necessárias 

para, em regime de cooperação, combater situações emergenciais; 

 

Considerando a testagem positiva para o novo coronavírus (covid-

19) de servidor da Prefeitura Municipal de Pé de Serra/BA. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Estabelecer a suspensão temporária do atendimento ao público na Prefeitura 

Municipal de Pé de Serra/BA até o dia 08 de março de 2021. 

 

Art. 2º.  Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, estando revogadas as 

disposições em sentido contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BA , 23 de fevereiro 

de 2021. 

 

Edgar Carneiro Miranda 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GOVERNO: Construindo Uma Nova História 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL nº 003/2021 

 
A Prefeitura Municipal de Pé de Serra/BA, torna público aos interessados que será 

realizada na modalidade: Pregão Presencial nº 003/2021 – Processo Administrativo nº 

038/2021, no dia 05/03/2021 ás 08hs e 30min, Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA E PROFISSIONAL NA ÁREA DE 

ENGENHARIA CIVIL, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE PÉ 

DE SERRA – BA, para maiores informações (75) 3660-2121, Sala da COPEL, Sito á 

Avenida Luiz Viana Filho, nº 150, Pé de Serra/BA, de Segunda á Sexta-feira das 08:00 

ás 12:00hs, Pregoeiro Municipal, ALEXSANDRO SANTOS ARAUJO. 
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